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INDICAÇÃO Nº 435/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador Nelson Lopes da Silva,  com assento nesta 
Casa Legislativa, com amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 
014/2016), solicita a Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e 
posteriormente envie INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio Benedito 
Salgueiro Miguel, SUGERINDO MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
CRUZAMENTO DA RUA BIAS FORTES COM A RUA JOSÉ RODRIGUES, 
COMO TAMBÉM, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA.

A presente indicação atende às solicitações de moradores e transeuntes que 
relatam a precariedade da iluminação nesses locais, especialmente durante o período 
noturno. O cruzamento citado é movimentado, e a falta de iluminação adequada 
compromete a segurança viária, aumentando o risco de acidentes e dificultando a 
visibilidade para motoristas e pedestres.

No Bairro Nossa Senhora de Fátima, diversos trechos apresentam lâmpadas 
queimadas, postes sem manutenção ou ausência total de pontos de iluminação, o que 
gera sensação de insegurança entre os moradores e facilita a ocorrência de ações 
criminosas.

A iluminação pública é um dos serviços básicos mais importantes prestados 
pelo município, contribuindo diretamente para a segurança pública, a mobilidade urbana 
e a qualidade de vida da população. Além disso, ruas bem iluminadas favorecem o 
convívio social e a valorização dos espaços públicos.

Dessa forma, solicito que sejam realizadas vistorias técnicas nos locais 
mencionados e, se constatadas irregularidades, que sejam executadas, com brevidade, as 
devidas manutenções, trocas de lâmpadas, reparos e ampliações da rede de iluminação 
pública, conforme a necessidade.

Conto com o pronto atendimento do Executivo Municipal para essa demanda 
legítima da população.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 13 de agosto de 2025.

NELSON LOPES DA SILVA
VEREADOR


